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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  Artigo  7º  do  PLO  nº  29/2024,  ficando  com  a  seguinte
descrição:

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de fevereiro de 2024.

Justificativa: Tendo em vista que a liberação do vale-compra é feita todo dia 20 de cada mês, é
necessário que a Lei seja feita de forma retroativa para se possa vigorar a revisão no prazo certo,
conforme se estabelece na lei.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2024.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 29/2024
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